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Estâdo de Pemambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRJNHA
Irasà t'ÍEsidcole Ken&dy. 126-CcnlÍo-CEI 553mím-Foflês PABX/FAX (o8l ) 3742-l | 56/3742-12m - CNPJ t009l 619,,ím142

LEI N' 1.028/2005.

EMENTA: Autoriza a abertura de

Crédito Adicional Suplementar ao

Orçarnento Geral do Município e dá

ouüas providências.

O PREFEITO DO MT]MCiPIO DE CACHOEIRINHÂ, EStAdO dC

Pernambuco. no uso de suas atribuições legais de acordo com que dispõe o art.63, inciso IV.

da Lei Orgânica do Município. faço saber que a Câmara de Vereadores de Cachoeirinha

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art l" - fica o prefeito autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar ao
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 482.000,00 (Quatrocentos e oitenta e dois mil
reais). destinado ao reforço orçameníf io das seguintes dotações:

03. SECRETARIA DB, ADMIMSTRAÇÃO
IO. DEPARTAMENTO DE ADMIMSTRAÇÂO

04.121.0008.2.012.00t1-004- Consultorias e Assessorias Tecnicas
3.3.90.35.00.00-032- Serviços de Consultorias.......... .................R$ 27.000,00

05. SECRETARTA DE EDUCAÇÃO r CUlrUn,r
IO. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

I 2. 122.0008.2.033.000-00 l- Atividades da administração
3.3.90.30.00.00-88- Material de consumo........ .....R$ 8.000.00

09. SE,CRETARIA DE TRANSPORTES
IO. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

04. I22.0008.2.071.000-00l - Âtividades Gerais da Administração
3.3.90.30.00.00-26ó- Material de consumo........ ..Rs 20.000.00

14. FUM)O MIJNICIPAL I)E SAÚDE - FMS
IO. FMS - RECTIRSOS FNS/S TS

10.301.0049.2.1 18.000.016 - Manutenção das atividades do Programa Saúde da Família - PSF

3.1.90.04.00.00-417 - Contratação por tempo determinado ...... R$ 50.000.00
3.3.90.30.00.00-41 9 - Material de consumo ...R$ 45.000,00
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Estado de Pemambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
Prdça frcsidcni€ K€nncd) . 126 - CcntÍo - C EP 551]80 00O - Fones f'ABXfA)i (08l ) l7{l-! 156/37,12-l:ín - CNP, l009l 619/íXnl4:

10.301.0056.2.120.000.022- Manutenção das atividadcs do Programa Farmácia Básica.
3.3.90.32.00.00-427 - Material de distribuição gratuita .......................................... RS 9.000,00

10.302.0057.1.063.000.002 - aquisição de veiculos. Móveis. Maquinas e ftuipamentos Diversos
4.4.90.52.00.00-435- Equiparnentos e Material Pennanente...................................R§ 12.500,00

10.302.0060.2. 12.1.000.024- Gesüio de pessoal e gratificaçâo de produtividade da Secretaria e

Unidade de Saúde.
3.1.90.04.00.00436- Contratação por tempo determinado..................................... R$ 40.000,00
3.I.90.11.00.00-438- Vencimentos e vantag. Fixas Pessoal Civil.......................... R$128.000,00

10.302.0060.2. 124.000.024 - Manutenção da Secretaria e Unidade de Saúde.

3.3.90.30.00.00 - 441- Material de Consumo........ ..................... R$ 20.000.00
3.3.90.36.00.00 - 444- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física................................. R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00 - 445- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..........................-.... R$ 20.000.00

10.302.0060.2. 125.000.024 Manutenção dos Serviços Hospitalares Município.
3.3.90.30-00.00 - 446- Material de Consumo........ R$ 70.000.00

R$ 5.000.003.3.90.36.00.00 - 447- Outros Serv. Terceiros Pessoa Física........

10.303.0048.2. 128.(Xx).021- Manutenção do Laboratório de Patologia, Radiologia, l'isioterapia e

outros.
3.3.90.30.00.00-156- Material de Consumo........

10.305.005.2.132.000.015 - Manutenção do Programa de Combate as Endemias.
3. 1.90.04.00.00 - 472 - Contratação por Tempo Detenninado.............................. RS 3.500,00

I4. FI]NDO MT,INICIPAL DE SAÚD8 - FMS
20, FMS - RECURSOS PRÓPRIOS.

10.302.0060.2.142.000.024 - Manutenção da SecÍetaÍia e Unidade de Saúde

3.3.90.39.00.00. - 5 I 6 - Outros Serv. Terceira Pessoa Jurídica............................. R$ 6.000.00

TOTAL. .R§ .182.000.00

Art.2" - Os recursos necesúrios á abertura do Crédito Adicional Suplementar de que se

trata o artigo l' desta Lei. são provenientes da anulação parcial e/ou total de dotações
orçamenúrias do orçamento em vigor, conforme descrição a seguir:

0ó. SI1IORETARIA IIE OBRAS Fl, tJRBANISMO
rO. DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.45 I .0045.2.042.00 041 - Construção, Reposição de Calçamento.
3.3.90.30.00.00 - ll I - Material de Consumo........ ....................R$ 25.000,00

.................R$ 8.000.00

0 2



Blla t lc0, tct$ llTt

Õ.
Estado de Pemambuco

PREFEITURA MI'NICIPAL DE CACHOEIRJNHÂ
P.dç.i n.csrdcnlc Kcnncdl l2ó-Cdnt.o-CEl' 55:180 000 - Fon€§ PABXfAX (081 ) 17.t2-l 156/17.t2- l ?ín - CNPJ lo09l 61g/íXml-ol

27 .812.007 5.1 .035.000 - 055 - Quadras Esportivas. Campos e Outros.
4.4.90.5 1.00.00 154 Obras e lnstalações.......... R$ 10.000.00

OE. SE(]RRTARIA I)E ASSISTENCIA SOCIAL
IO. DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.271 .0008.2.056.000. - 001 - Atividades Gerais de Administração
3.1.90.32.00.00 - 192 - Obrigações Patronais................. RS 10.000.00

20. FTTNDO I}íIINCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0066.2.064.000 - 008 - Assistência Social Geral.
3.3.90.32.00.00 2 I 3 Material de Distribuição Gratuita... ...R$ 15.000.00

09. §E(]RI]TARIA I)8, TRANSP0RTES
IO. DEPARTAMENTO DE TRÂNSPORTES

26.7E2.0044.1.043.000 - 042 - Construção/Recuperação de Estradas.
4.4.90.5 L00.00. - 235 Obras e lnstalações.......... .................... RS 20.000.00

I3. FTJNI)EF
IO. RECURSOS DA I.IMÃO

12.361.0024.1.053.000 - 031 - Consúução. Reforma e Ampliação.
4.4.90.5 1.00.00 - 275 - Obras e Instalações............... R$ 20.000.00

20. RECTIRSOS PRÓPRIOS

12.361.0027 .098.000. - 029 - Desenvolvimento do Ensino l'undamental.
3.1.90.04.00.00 - 330 - Contrato por Tempo Determinado....... Rs 70.000.00

30. RECURSOS DE CONVÊNIO

12.3610027 .2.112.0000 -029 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
1.3.90.30.00.00 -394 -Material de Consumo.... R$ 10.000.00

R$ 20.000.00
12.366.0023.2.115.000 - 032 - 

^lfabetização 
de Jovens e Adultos.

3.3.30.00.00 - 394. - Material de Consumo

l.l. FtlNDO IlltlNlclPAL DE SAI,DE
10. FMS - RECLIRSOS []\S/SUS

10.301.0046.2.117.000.019 - Manutenção das Atividades do Programa de Saúde Mental
3.3.90.30.00.00 - 414 - Material de Consumo........ R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00 - 415 Outros Serv. Terceiros Pessoa Física................................R$ 2.000.00
3.3.90.39.00.00 - 4l 6 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica... R$ I .000,00
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10.301.0049.2.1 18.000.016 - Manutenção tlas Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
3.1.90.11.00.00 - 418 - Vencimentos Vantâg. Fixas Pessoal Civi1........................ R$ 4.900,00

10.301.0050.2.119.000.017 - Manutenção das Atividades do PACS - Programa de Agentes
Comunitrírios de Saúde.
3.1 .90.04.00.00 - 422 - Contratação por Tempo Determinado..............................
3. 1.90.1 1.00.00 - 423 - Vencimentos Vantag. Fixas Pessoal Civil........................
3.3.90.30.00.00 424 Material de Consumo................
3.3.90.36.00.00 - 425 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física...... R$ 5.600.00
3.3.90.39.00.00 - 426 - C)utros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica............................ R$ 3.000.00

10.301.0060.2.121.000.019 - Manutenção das Atividades do Progmma de Saúde Bucal.
3.1.90.11.00.00 -429- Vencimentos Vantag. Fixas pessoal Civil........................ R$ 5.000.00

10.302.0060.2. 124.000.024 - Manutenção da Secretaria e Unidades de Saúde.
3.3390.33.00.00 - 442 - Passagens e Despesas com Locomoção Rs 3.000.00

10.302.0076.2.12ó.000.0E2 - Manutcnção do Centro de Saúde Ambulatorial e Especializado de

Cachoeirinha - CESAEC.
3.1.90.04.00.00 - 449 - Confiatação por Tempo Determinado.............................. R$ 5.000.00
3.1.90.1 1.00.00 - 450 - Vencimentos Vantag. Fixas Pessoal Civil....................... R$ 3.000.00

R$ 10.000.00
R$ 5.000.00

R$ 5.000,00

2.000.00
5.000.00

.......... R$ 5.000.00

0

10.303.0048.2.127.000.021 - Contratação dos Serviços Complementares de Saúde.

3.3.90.36.00.00 - 454 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física........... ................... R$
3.3.90.39.00.00 - 455 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica............................ R$

10.303.0059.2.129.000.025 Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Domicílio- TFD.
3.1.90.36.00.00 - 459 - C)utros Serv. Terceiros Pessoa Física....... R$ 3.000.00
3.3.90.39.00.00 460 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica............................ R$ 2.000,00
3.3.90.48.00.00- 461 - Outros Auxílios Financ. Pessoa Físicas............................. R$ I .000.00

10.304.0051.2. 130.000.015 - Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária.
3.1.90.04.00.00.- 462 - Contrataçío por Tempo Determinado....... R$ 5.000,00
3.1.90.11.00.00 - 463 - Vencimentos e Vantag. Fixa Pessoal Civil...................... RS 3.000.00
3.3.90.30-00.00 - 464 - Material de Consumo R$ 5.000.00
3.3.90.39.00.00 - 4ó6 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica............................ R$ 3.000,00

10.306.0047.2. 133.000.018 - Manutenção do Programa de Combate as Carências Nutricionais e

Bolsa Alimentação.
3.3.90.30.00.00 - 477 - Material de Consumo................
3.3.90.36.00-00 - 478 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física-....... R$ 2.000.00

3.3.90.39-00.00 - 479 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................... ...... R$ 3.000.00
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Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
F.dçd PÍ€sid€nlc ticnÍedy. 126-Ccolro-CEP 55]80 000 - Foncs |ARX,TAX 1081) l7{2-l lsrí/:}7+:-llm -CNI.J 10091 ó19/0ool41

I4. FUNDO MT]NICIPAL DE SAÚDE - FMS
20, FMS - Rf,CfIRSOS PRÓPRIOS

10.301.0046.2. I 34.000.0 I 9 Manutenção das Atividades Básicas de Saúde.
3.3.90.30.00.00 - 480 -Material de Consumo........
3.3.90.36.00.00 - 481 Outros Serv. Terceiros Pessoa Física........
3.3.90.39.00.00 - 482 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..,

t 0.-101.0050.2.138.000.0 | 7 - Manutcnção das atividades do PA(IS - Programa de Agcntcs
Comunitários de Saúde.

3. 190.M.00.00 - 494 - Contratação por Tempo Detcrminado..........
3.1.90.I1.00.00 - 495 - Vencimentos e Vantag. Fixa Pessoa Civil..
3.3.90.30.00.00 - 496 - Material de Consumo........
3.3.90.36.00.00 - 497 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física.....
3.3.90.30.00.00 - 498 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..

10.301.00ó0.2. 140.000.019 - Manutenção das Atividades do Programa de Saúde Bucal.

R$
R$
R$

3.000-00
2.000.00
r.000.00

3.3.90.39.00.00 - 504 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..... R$ 2.000.00

10.302.0055.1.064.000.023 - Exccução de Obras l)iversas paÍa Saúde incluindo Construção
Reforma e Outros.
4.4.90.5 1.00.00 - 505 - Obras e Instalações.
3.000.00

RS

10302.00ó0.2. 141.000.024 - Gestão dc Pessoal e Gratificação de Produtividade da Secretaria e
Unidade de Saúde.

3.1.90.09.00.00-508-SalárioFamília................ ......................RS 6.000,00
3.1.90.16.00.00-5ll - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil... R$ 1.000,00

10.302.00ó0.2.142.000.024 - Manutenção da Secretaria e Unidades de Saúde

3.3.90.35.00.00 - 514 - Serviços de Consultoria......... Rs 5.000.00

3.1.90.04.00.00 - 500 - Contratação por Tempo Determinado..............
3.1.90.11.00.00 - 501 Vencimentos Vantag. Fixas Pessoa Civi1........
3.3.90.30.00.00 - 502 - Material de Consumo-.......

1.3.90.36.00.00 - 503 Outros Serv. Terceiros Pessoa Física......

10.302.0060.2.143.000.024 - Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos.
3.3.90.30.00.00 - 5l 7 - Material de Consumo .......................... R$
3.3.90.35.00.00 518 Serviços de Consultoria......... ............... R$
3.3.90.36.00.00 - 5l9 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física.......... R$
3.3.90.39.00.00 - 520 - C)utros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..... R$

RS 5.000.00
R$ 2.000.00
R$ 3.000.00
R$ 2.000.00
R$ r.000.00

RS 5.000.00
Rs 3.000.00
R$ 3.000.00

R$ 2.000.00

1.000.00
3.000.00
1.500.00
1.000.00

10.302.0076.2.145.000.01t2 - Manutenção do (lentro Ambulatorial F.spccializado de
Cachoe irinha - CESAEC.
3.1 .90.1 1.00.00 - 525 - Vencimentos Vantag. Fixas Pessoal Civil........................ R$ 3.000.00
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Estado de Pemambuco

PREFEITT'RA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHÂ
Í'rdça lirEsidcnrc Kcon€ír. 116-CenrÍo-CEf 55]80 íxn - Foo€§ PABXFAX (08t ) 37{:-t I56,37J2-l?m - CNPJ 10091 619,ímt4:

10.303.0059.2.148.000.025 - Manutenção do Programa de Tratamento Fora do Dornicilio - TFD
3.3.90.36.00.00 - 534 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física.....,...., RS 2.000.00

R$ 1.000.003.3.90.39.00.00 - 535 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.48.00.00 - 536 - Outros Auxílios Financ. Pessoa Física......................... R$ 3.000.00

10.304.0051.2.149.000.015 - Manutenção do Programa de Vigilância Sanitíria.
3.1.90.04.00.00 - 537 - Contratação por Tempo Determinado ... R$
3. I .90. I 1.00.00 - 538 Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civi|..................... R$
3.3.90.39.00.00 - 541 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.................-.......... R$

10.305.0051.2.150.000.015 - Manutenção do Programa de vigilância Epidemiológica.
3. 1.90.04.00.00 - 542 - Contratação poÍ Tempo Determinado....... R$ 5.000.00
3. 1.90. I I .00.00 - 543 - Vencimentos Vantag. Fixas Pessoal Civil........................ R$ 2.000.00
3.3.90.30.00.00 - 544 - Material de Consumo........ RS 3.000.00
3.3.90.36.00.00 - 545 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Fisica................................R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00 - 546 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica... RS 2.000.00

5.000.00
2.000.00
1.000.00

5.000.00
3.000.00
2.000.00
2.000.00

10.305.005 I .2. 132.000.015 - Manutenção do Programa de Combate as Endemias.
3.1.90.04.00.00 - 547 - Contratação por Telnpo determinado............................... RS
3.1.90.I 1.00.00 - 548 - Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civit..................... RS

3.3.90.36.00.00 - 550 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física................................R$

3.3.90.39.00.00 - 551 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica..., R$

10.30ó.0047.2.152.000.018 - Manutenção do Programa de Combate as CaÉncias Nutricionais e
Bolsa Alimentação.
3.3.90.30.00.00 - 552 - Material de Consumo........ ....................R$ 5.000.00

TOTAL. .......RS 482.000,00

Art.3'- Este Lei entrará enr vigor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contriirio.

Gabinete do Prefeito. em 03 de outubro de 2005

RoBERToGILs#MDo
PREFEITO
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